
CHEK LIST – ProUni  
(Apresentar fotocópias com os originais, ou autenticadas) 

Histórico e Certificado de conclusão do ensino médio do candidato; 

Declaração original de bolsista integral do ensino médio (quando for o caso); 

Certidão de nascimento do candidato e dos integrantes do grupo familiar; 

Certidão de casamento dos pais; 

Documento de identidade (RG) e CPF do candidato e dos demais componentes do grupo 
familiar; 

Comprovante de residência (atual) do  candidato e dos membros do grupo familiar, maiores de 
18 anos (com validade de até 90 dias); 

Carteira de Trabalho (CTPS) do candidato e dos membros do grupo familiar; 

A última Declaração IRPF, em caso de retificadora, as três últimas e IRPJ (caso tenha 
declarado); 

Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes de seu grupo familiar (os três 
últimos contracheques, em caso de existência de comissão ou hora extra,  os seis últimos); 

Comprovante de separação  ou divórcio dos pais, ou certidão de óbito, no caso de um deles não 
constar no grupo familiar do candidato por essas razões; 

Declaração de pardo, negro ou indígena (quando for o caso); 

Quaisquer outros documentos que a Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do 
ProUni (COLAP)  julgar necessários à comprovação das informações, prestadas pelo candidato 
na inscrição. 
               

        DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA PROUNI  
        ( Documentação válida somente após o resultado de aprovação  pela Comissão) 
 

• Original e ou fotocópia autenticada do certificado do ensino médio ou equivalente, 
acompanhado do histórico escolar do ensino médio; 

 
• RG  emitido por órgão competente (fotocópia autenticada); 

 
• CPF (fotocópia autenticada); 

 
• Título de eleitor (fotocópia autenticada); 

 
• Prova de quitação com o serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 

anos (fotocópia autenticada); 
 

• Certidão de nascimento ou casamento (fotocópia autenticada); 
 

• 01 foto 3x4 recente; 
 

• Comprovante de residência atual (fotocópia autenticada); 
 

• Comprovante com a nota do último ENEM. 
OBS.: O CANDITADO QUE TIVER BOLSA DO PROUNI E VÍNCULO EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA É 
OBRIGATÓRIO O DESVÍCULO PARA EFETUAR MATRÍCULA E PORTADORES DE DIPLOMA DE CURSO 
SUPERIOR NÃO PODERÃO SE INSCREVER NO PROCESSO SELETIVO DO PROUNI, EXCETO, CONFORME O 
ART. 3º DA PORTARIA NORMATIVA DE Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015. 
 


